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PORTARIA Nº 06, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025 – CRESS/DF 

 

Dispõe sobre a regulamentação do horário 

de funcionamento, atendimento ao público 

e normas de segurança do Conselho 

Regional de Serviço Social do Distrito 

Federal - CRESS/DF. 

 
 
 
A Presidente do Conselho Regional de Serviço Social da 8ª Região, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Federal nº 8.662, de 7 de junho de 1993;  

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer normativas sobre o funcionamento do Conselho 
para melhor organização administrativa; 

CONSIDERANDO a obrigação de cumprimento das normas de segurança estabelecidas pelo 
Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, especialmente o item 4.2.2.6 da NT 10/2015, 
referente às condições de evacuação e acesso; 

CONSIDERANDO a competência do CRESS/DF em disciplinar e organizar seu funcionamento; 

RESOLVE: 

Art. 1º O horário de funcionamento do Conselho Regional de Serviço Social do Distrito Federal - 
CRESS/DF fica estabelecido de segunda a sexta-feira, das 13h às 19h, devendo ser cumprido por 
todos os funcionários e estagiários vinculados ao Conselho. 

Art. 2º O atendimento presencial ao público será realizado exclusivamente de segunda a quarta-
feira, no horário de funcionamento estipulado no artigo anterior, sendo que:  

I - O atendimento será prestado mediante agendamento prévio, priorizando as 
demandas urgentes e os casos de maior complexidade.  

II - Nos dias de atendimento, será garantida a presença de, pelo menos, um funcionário 
do setor de registro. 

 III - O atendimento remoto poderá ser realizado em qualquer dia da semana, conforme 
as diretrizes estabelecidas pelo Conselho. 
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Art. 3º O expediente interno será realizado às quintas e sextas-feiras, sem atendimento 
presencial ao público, garantindo-se que: 

I - As atividades administrativas, reuniões internas, planejamento e organização de 
processos internos sejam priorizadas nestes dias.  

II - Excepcionalmente poderá haver atendimento externo para questões de caráter 
emergencial. 

Art. 4º Para garantir a segurança dos funcionários, do público e do patrimônio do Conselho, 
durante todo o período de funcionamento: 

I - A porta metálica com trava permanecerá aberta durante todo o expediente, 
assegurando a evacuação em caso de emergência, conforme determinado no item 4.2.2.6 da NT 
10/2015 do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal.  

II - A porta de vidro interna permanecerá trancada, devendo ser aberta manualmente 
com chave pelos funcionários autorizados.  

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 05 de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 
 

KARINA APARECIDA FIGUEIREDO 
Conselheira Presidente 

CRESS da 8ª Região – DF 
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